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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI ao 1.120, de 31 de outubro de 1.989. 

DiapÕe aobre alteração da Lei Municipal 
no 1.099, de 19 de maio de 1.989. 

AJ,CEBlADES GRANDIZOLI' Prefeito MUnicipal 
de C&lllpo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, uaando de auaa 

atribuicõ~s legais e de acordo oom o aprovado pela Cimara 

Mw1icipcil eJil sessão oi:·dir1iria realizada em 24 de outubro de 

1.989, PROMULGA a aequinte Lei1 

Artigo 10 - O artigo 40 da Lei Municipal 
no 1.099, de 19 de maio de l.989, passa a ter a seguinte re
do.ção: 

•Artigo 40 - O auxílio-viagem terá o aeu 
valor fixado ao equivalente a 30 (trinta) Bônu• do Teaouro 

Nacional - BTN e será mensalmente liberado aos beneficiado&, 
na Últiaa semana do mês que antecede as viaqens•. 

Artigo 20 - O artigo so da Lei Municipal 
no 1.099, d~ 19 de Dld.io de 1.989, passa a ter a se9uinte re
daçãos 

•Arti90 5g - Serão beneficiados com o au-
x!lio-viaqem de que trata o artigo anterior 
nos cuja renda familiar não ultrapasse a 10 
Kinimos•. 

aomant0: os alu

(de•) Salário• 

Artiqo 30 - B•ta Lei entrará em viqor na 
data de •ua publicaçio, revoqadaa as siçõea em contrl-
rio. / 

IZOLI 

Publicada no Departamento de Administra
ção desta Prefeitura Mu11icipal, aos trinta e um dias do mia 

de outubro do ano de -~novecen 
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